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E-15/003/631/2018 - NITERÓI GRILL CHURRASCARIA LTDA
E-15/003/353/2018 - NOVA PARTNERS IPANEMA RESTAURANTE
CAFÉ E BAR LTDA
E-15/003/619/2018 - DALMU'S DA VILA DA PENHA CHURRASCARIA
LT D A
E-15/003/638/2018 - BAR SANTO AFONSO LTDA
E-15/003/708/2018 - DONA MENA BAR E RESTAURANTE LTDA
E-15/003/709/2018 - FERREDES RESTAURANTE LTDA ME
E-15/003/365/2018 - CAFE E BAR BARÃO DA TORRE LTDA
E-15/003/636/2018 - CAFE E BAR CHURRASQUEIRA LAREIRA LT-
DA
E-15/003/435/2018 - AMOR E VIDA SUPERMERCADO LTDA
E-15/003/640/2018 - FS COSTA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA
E-15/003/788/2018 - PADARIA LANCHONETE JEZIEL DE MARE-
CHAL
E-15/003/1112/2017 - LRF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
S.A
E-15/003/1622/2017 - WOLLNER COMERCIO E CONFECÇÕES LT-
DA
E-15/003/704/2018 - BRASA SHOW RESTAURANTE E GALETERIA
LT D A
E-15/003/633/2018 - BAR E RESTAURANTE LAMPIÃO LTDA

DETERMINO o arquivamento de todos os processos físicos acima re-
lacionados.

Id: 2529692

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA JULGADORA

DESPACHOS DA PRIMEIRA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA JULGADORA

DE 29/11/2023

PROCESSO Nº SEI-240002/000361/2023 - COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUIÇÃO - DR. DENNER DE BARROS E MASCARENHAS
BARBOSA - OAB/MS 6835/OAB/RJ 220028.
NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias, também contados a partir da presente publicação, sob
pena de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do dé-
bito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo
45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. Tendo em vista a tramitação
eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticiona-
mentos deverão ser realizados através da plataforma https://portal-
s e i . r j . g o v. b r /

DE 30/11/2023

PROCESSO Nº SEI-240002/003015/2022 - SAMSUNG ELETRÔNICA
DA AMAZONIA LTDA - DR. RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI -
OAB/RJ 224878 - OAB/SP 422275.
PROCESSO Nº SEI-240002/001337/2022 - CVC BRASIL OPERADO-
RA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A.
PROCESSO Nº SEI-240002/003281/2022 - AUTO POSTO DO TRA-
BALHO SÃO CRISTÓVÃO LTDA - DR. LUCIANO MOURÃO SILVEIRA
- OAB/RJ 136458.
PROCESSO Nº SEI-240002/003662/2022 - POSTO DE GASOLINA
SETE DA LIRA LTDA.
PROCESSO Nº SEI-220013/001789/2020 - VIA VAREJO S.A. (EX-
TRA) - DRA. FABIOLA MEIRA DE ALMEIDA BRESEGHELLO-
OAB/SP 184674 - DRA. MILENA CALORI SENA- OAB/SP 328.167.
PROCESSO Nº SEI-240002/000115/2022 - POSTO DE GASOLINA
ESPLANADA DO CASTELO - DR. LUCAS FREITAS DE SOUZA -
OAB/RJ 235581.
PROCESSO Nº SEI-240002/003832/2022 - SAMSUNG ELETRÔNICA
DA AMAZÔNIA LTDA - DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA -
OAB/MG 63.440.

PROCESSO Nº SEI-240002/003585/2022 - IKEG TECH COMÉRCIO
DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000814/2023 - LIGHT - SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. - DR. RICARDO DA COSTA ALVES - OAB/RJ
102800.
PROCESSO Nº SEI-240002/001216/2022 - DECOLAR.COM LTDA -
DR. JOÃO PAULO MORELLO - OAB/SP 112569.
PROCESSO Nº SEI-240002/002728/2022 - M.A. DA SILVA DIAS LAN-
CHONETE ME.
PROCESSO Nº SEI-240002/002602/2022 - AMERICANAS S.A.
PROCESSO Nº SEI-240002/002433/2022 - BANCO PAN S.A.
PROCESSO Nº SEI-240002/001933/2022 - POSTO DE GASOLINA
MERCADÃO DE MADUREIRA LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/001841/2022 - POSTO DE ABASTECI-
MENTO COSTA TROPICAL LTDA - DR. Caio Fabio Gonçalves -
OAB/RJ 155844.
PROCESSO Nº SEI-240002/003012/2022 - AMAZING BRASIL CO-
MERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO.
PROCESSO Nº SEI-240002/000095/2023 - MASTERCASA MOVEIS E
DECORACOES - TOQUE A CAMPAINHA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000304/2023 - RAIA DROGASIL S.A. -
DRA. ELLEN CRISTINA GONÇALVES PIRES - OAB/SP 131600.
PROCESSO Nº SEI-240002/003071/2022 - AMERICANAS S.A (B2W
COMPANHIA DIGITAL) - DR. JOÃO CÂNDIDO MARTINS FERREIRA
LEÃO - OAB/RJ 143142.
PROCESSO Nº SEI-240002/003472/2022 - SAMSUNG ELETRÔNICA
DA AMAZONIA LTDA - DR. FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA - OAB/MG 108112.
PROCESSO Nº SEI-240002/003531/2022 - UNIMED-RIO COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA - DR.
RODRIGO MORAES MENDONÇA RAPOSO - OAB/RJ 154448.
PROCESSO Nº SEI-240002/003475/2022 - AMERICANAS.COM (B2W
- COMPANHIA DIGITAL).
NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011; OU, em não desejando recorrer,
deverá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30
(trinta) dias, também contados a partir da presente publicação, sob
pena de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do dé-
bito em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo
45 da Lei Estadual nº.: 6.007 / 2011. Tendo em vista a tramitação
eletrônica dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticiona-
mentos deverão ser realizados através da plataforma https://portal-
s e i . r j . g o v. b r /

DE 30/11/2023

PROCESSO SEI Nº E-15/003/455/2019 - CLÁSSICOS COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO SEI Nº E-15/003/520/2018 - ITAU UNIBANCO S/A - DR.
JULIANO RICARDO SCHMITT - OAB/SC 20875 - OAB-PR 58885 -
OAB/SC 20875.
PROCESSO Nº SEI-240002/001948/2022 - CENTRO AUTOMOTIVO
ESQUILOS LTDA.
APLICO a pena de ADVERTÊNCIA E NOTIFICO as empresas su-
pracitadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
presente publicação, para apresentar RECURSO contra a decisão de
primeira instância que impôs a sanção de multa no processo admi-
nistrativo à epígrafe, na forma do artigo 30 da Lei Estadual nº.: 6.007
/ 2011; OU, em não desejando recorrer, deverá o fornecedor efetuar o
pagamento do valor da multa em 30 (trinta) dias, também contados a
partir da presente publicação, sob pena de elaboração da nota de dé-
bito e consequente inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do
RJ, consoante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº.: 6.007 /
2011. Tendo em vista a tramitação eletrônica dos processos, o acesso
aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realizados atra-
vés da plataforma https://portalsei.rj.gov.br/

DESPACHO DO DIRETOR JURÍDICO
DE 27/11/2023

PROCESSO Nº SEI-240002/000820/2022 - SIMONE DAS NEVES
VIEGAS DA COSTA 0929389766 - DR. LEANDRO RODRIGO MENE-
ZES PINHEIRO TAVARES - OAB/RJ 159691.
NOTIFIQUE-SE o fornecedor do não conhecimento do recurso.

Id: 2529868

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR

RESOLUÇÃO PGE Nº 5010 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

APROVA O REGULAMENTO DO 15º EXAME
DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRA-
MA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA DA PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta da Re-
solução PGE nº 4.482, de 10 de dezembro de 2019 e alterações pos-
teriores, Processo nº SEI-140001/050204/2023,

R E S O LV E:

Art. 1º - Aprovar o Regulamento do 15º Exame de Seleção de Can-
didatos ao Programa de Residência Jurídica, que acompanha a pre-
sente Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

REGULAMENTO DO 15º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS
AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA
DO EXAME DE SELEÇÃO

Art. 1º - O Exame de Seleção de Candidatos ao Programa de Re-
sidência Jurídica consistirá na prestação de Prova Escrita Discursiva,
de caráter eliminatório, versando sobre as matérias integrantes do
programa em anexo, e será regido pelo presente Regulamento.

DA BANCA EXAMINADORA

Art. 2º - O Exame de Seleção será realizado sob a direção e res-
ponsabilidade do Centro de Estudos Jurídicos.

Art. 3º - Compete ao Procurador-Geral do Estado designar os mem-
bros da Banca Examinadora e, dentre estes, o Presidente e o Co-
ordenador-Executivo.

Parágrafo Único - O Presidente da Banca Examinadora, sempre que
necessário, será substituído pelo Coordenador-Executivo.

Art. 4º - A Banca Examinadora, presidida pelo Procurador-Chefe do
Centro de Estudos Jurídicos, será integrada por 20 (vinte) examina-
dores com especialização em DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO
ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL e DIREITO TRI-
BUTÁRIO, sendo 5 (cinco) por disciplina.

Art. 5º - Compete ao Presidente da Banca Examinadora, com o au-
xílio do Coordenador-Executivo:
I - estruturar o Exame de Seleção, especialmente sob o aspecto ma-
terial, desde a abertura até a publicação do resultado final;
II - decidir sobre os pedidos de inscrição no certame e de isenção
do pagamento da taxa de inscrição, nos termos deste Regulamento.

DA INSCRIÇÃO E DA RESERVA DE VAGAS

Art. 6º - O Exame de Seleção será aberto com a publicação, no ór-
gão oficial, do respectivo edital, podendo requerê-las, no prazo ali fi-
xado, os que satisfizerem as condições estabelecidas neste Regula-
mento.

Art. 7º - As inscrições serão recusadas ou deferidas, irrecorrivelmen-
te, pelo Presidente da Banca Examinadora.

Art. 8º - Poderão inscrever-se Bacharéis em Direito, inscritos ou não
no Quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil, exce-
to aqueles que já tenham participado, integral ou parcialmente, do
Programa de Residência Jurídica da Escola Superior de Advocacia
da Procuradoria Geral do Estado.
Parágrafo Único - Será admitida a inscrição de candidatos que ainda
não tenham concluído o Curso de Direito, sendo certo que, quando
convocados para admissão no Programa de Residência Jurídica, de-
verão apresentar a comprovação da conclusão do Curso.

Art. 9º - O pedido de inscrição far-se-á por meio eletrônico, mediante
acesso à página eletrônica da Procuradoria Geral do Estado
( w w w. p g e . r j . g o v. b r ) .
§ 1º - Para os candidatos que não tiverem possibilidade de acesso à
internet serão disponibilizados Postos de Inscrição Presencial, na se-
de da Procuradoria Geral do Estado, localizada na Rua do Carmo,
nº 27 - 2º andar - Centro - Rio de Janeiro (RJ) e na Procuradoria
Regional de Campos dos Goytacazes, localizada na Rua Gastão Ma-
chado,
66 - Parque Tomás Coelho - Campos dos Goytacazes, que funcio-
narão de segunda-feira a sexta-feira, das 11h às 16h, exceto feriados
e pontos facultativos.
§ 2º - O candidato deverá dirigir-se ao posto munido de documento
oficial de identidade original.

Art. 10 - O pedido de inscrição por procurador deverá ser instruído
com o respectivo mandato, dispensado o reconhecimento de firma
(Código Civil, art. 654).

Art. 11 - Ao requerer a inscrição, deverá o candidato:
I - preencher ficha de inscrição, seguindo o modelo estabelecido pela
Procuradoria Geral do Estado.
II - pagar taxa de inscrição no valor de R$ 130,00 (cento e trinta
reais), exclusivamente em dinheiro, em qualquer banco, por meio de
boleto bancário obtido na página eletrônica da Procuradoria Geral do
Estado (www.pge.rj.gov.br) ou fornecido na sede da Procuradoria Ge-
ral do Estado, durante o período de inscrições.
III - O Boleto para pagamento da taxa de inscrição somente poderá
ser gerado pelo computador, não sendo possível sua emissão por
smartphone. Para a visualização do boleto é necessário o desblo-
queio do pop-up.

Art. 12 - Não serão aceitos pagamentos da taxa de inscrição reali-
zados por meio de transferências entre contas correntes, depósitos
em caixas eletrônicos ou depósitos bancários realizados por meios
diversos daqueles especificados no item II do artigo 11.

Art. 13 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não
será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento
do certame por conveniência da Administração Pública.

Art. 14 - Para obter a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o
candidato deve possuir renda familiar no valor máximo de 4 (quatro)
salários mínimos e apresentar, sob as penas da lei, declaração de
hipossuficiência acompanhada dos respectivos comprovantes relativos
ao candidato e sua família.
Parágrafo Único - Caso não seja deferido o pedido de isenção, por
ausência de comprovação do requisito da hipossuficiência, o candida-
to poderá gerar o boleto para pagamento da taxa de inscrição dentro
dos prazos estabelecidos no Edital de abertura de inscrições.

Art. 15 - Das vagas que eventualmente ocorrerem ao longo do prazo
de validade da presente Seleção, fica reservada para candidatos
aprovados que se declarem negros ou índios, quantidade de vagas
correspondente a 20% (vinte por cento) do total de candidatos con-
vocados para admissão.
§1º - A reserva prevista no caput deste item será acionada a partir
da 5ª (quinta) vaga na ordem de abertura, momento em que será
convocado candidato aprovado e beneficiário de tal reserva, reser-

vando-se uma vaga adicional para candidatos que se declarem ne-
gros ou índios a cada 5 (cinco) vagas subsequentemente abertas,
ocorrendo a convocação quando da abertura da quinta.
§2º - O candidato que se declarar negro ou índio e que se classi-
ficar, na lista geral dos candidatos aprovados, em posição superior à
vaga reservada à referida categoria, será convocado tão logo seja
atingida sua posição na referida lista geral, não sendo computado
para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos ne-
gros e índios.
§ 3º - O candidato beneficiário das cotas previstas neste artigo de-
verá declarar tal condição no formulário de inscrição, sendo vedada
qualquer solicitação do candidato após a conclusão da inscrição.
§ 4º - Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Resolução PGE nº
3.534, de 21 de março de 2014, o candidato beneficiário das cotas
destinadas a negros e índios deverá, no dia da Prova Discursiva,
praticar ato solene de declaração de pertencimento étnico-racial.

Art. 16 - Das vagas que eventualmente ocorrerem ao longo do prazo
de validade da presente Seleção, fica reservada, para os candidatos
portadores de deficiência aprovados, quantidade de vagas correspon-
dente a 10% (dez por cento) do total de candidatos convocados para
admissão, nos termos do art. 17, § 5º, da Lei Federal nº 11.788, de
25 de setembro de 2008.
§1º - A reserva prevista no caput deste artigo será acionada a partir
da 9ª (nona) vaga na ordem de abertura, momento em que será
convocado candidato aprovado e beneficiário de tal reserva, salvo se
tiver obtido melhor colocação, quando ocupará a vaga que lhe cou-
ber na lista geral de classificação final do concurso, observando-se o
§ 3º deste artigo.
§2º - Caso haja abertura de vagas adicionais além do quantitativo
previsto no § 1º, a 19ª (décima-nona) vaga será reservada para can-
didato aprovado portador de deficiência, reservando-se uma vaga adi-
cional para pessoas portadoras de deficiência a cada 10 (dez) vagas
subsequentemente abertas, ocorrendo a convocação quando da aber-
tura da décima.
§3º - O candidato portador de deficiência que se classificar, na lista
geral dos candidatos aprovados, em posição superior à vaga reser-
vada às pessoas portadoras de deficiência, será convocado tão logo
seja atingida sua posição na referida lista geral, não sendo compu-
tado para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candida-
tos portadores de deficiência.
§4º - A inscrição, em relação às pessoas portadoras de deficiência,
ficará condicionada à possibilidade de realização da prova em cir-
cunstâncias que não importem quebra de sigilo, com a identificação
do candidato, ou não ensejem seu favorecimento, devendo ainda o
candidato especificar a necessidade especial no formulário de inscri-
ção.
§5º - Antes da deliberação sobre qualquer pedido de inscrição das
pessoas portadoras de deficiência, poderá ser solicitada a prévia ins-
peção médica oficial, a qual também poderá ocorrer antes da admis-
são no programa, exigindo-se sempre antes da admissão o laudo
médico.

Art. 17 - A declaração falsa ou inexata de dados no preenchimento
do formulário de inscrição acarretará a exclusão do candidato do cer-
tame, sem prejuízo das demais sanções cabíveis em decorrência de
tal ato, ressalvados erros meramente materiais que não traduzam a
intenção de induzir a erro a organização do Exame de Seleção.

DA PROVA

Art. 18 - A Prova Discursiva tem o objetivo de avaliar o conhecimen-
to das matérias, a capacidade de expressão na modalidade escrita e
o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O
candidato deverá produzir, com base nas questões formuladas pela
Banca Examinadora, textos dissertativos, primando pela coerência e
pela coesão.

Art. 19 - A prova será realizada, simultaneamente, nas cidades do
Rio de Janeiro e de Campos dos Goytacazes, em um único dia, em
data e locais a serem oportunamente designados pelo Presidente da
Banca Examinadora e devidamente divulgados, mediante publicação
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
Parágrafo Único - Os candidatos que optarem pela lotação nas Pro-
curadorias Regionais de Campos dos Goytacazes, Macaé e Itaperuna
realizarão as provas em Campos dos Goytacazes e todos os demais
candidatos realizarão a prova na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 20 - A Prova Discursiva, de caráter eliminatório, versará sobre
as seguintes matérias:
I - Direito Constitucional;
II - Direito Administrativo;
III - Direito Processual Civil;
IV - Direito Tributário.
§ 1º - Não haverá segunda chamada.
§ 2º - Para elaboração das questões, serão sorteados, por matéria,
2 (dois) pontos do Programa constante do anexo a este Regulamen-
to.
§ 3º - Facultar-se-á aos candidatos previamente inscritos, limitados
ao número de três, assistir ao sorteio a que se refere o § 2º deste
artigo, hipótese em que não mais poderão ter comunicação com ou-
tros candidatos, ou fazer uso de qualquer material, devendo perma-
necer em local isolado indicado pela organização do certame até o
início da prova.
§ 4º - A Banca terá liberdade para elaborar perguntas sobre a tota-
lidade ou parte dos pontos sorteados, devendo a resposta demons-
trar conhecimento dos conceitos da disciplina, ainda que o ponto es-
pecífico não tenha sido sorteado, à luz da legislação publicada no
Diário Oficial até a data do presente regulamento.

Art. 21 - As questões serão entregues aos candidatos já impressas,
não sendo permitido pedir esclarecimentos sobre seu enunciado ou
sobre o modo de resolvê-las.

Art. 22 - A prova será manuscrita, permitida a utilização de caneta
de qualquer tipo, de tinta indelével, nas cores azul ou preta, vedado
o uso de quaisquer corretivos, tais como borracha, fita ou tinta.

Art. 23 - Não será permitida qualquer modalidade de consulta, tal co-
mo a legislação, livros, impressos ou anotações.

Art. 24 - O tempo de realização da prova será fixado pela Banca
Examinadora, divulgando-se a duração estabelecida na publicação de
que trata o art. 19.

Parágrafo Único - A duração previamente estabelecida poderá ser
ampliada pela Banca Examinadora, desde que tal decisão seja comu-
nicada aos candidatos verbalmente, até uma hora após o início da
prova.

Art. 25 - As notas das diversas disciplinas serão expressas em nú-
meros inteiros, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sem frações. Quan-
do, nas operações aritméticas eventualmente necessárias à atribuição
ou apuração de qualquer das notas referidas neste artigo, o resulta-
do não for número inteiro de pontos, desprezar-se-á a fração inferior
a meio ponto e arredondar-se-á para a fração imediatamente superior
a que for igual ou superior.
§ 1º - Em hipótese alguma o arredondamento referido neste artigo
importará em elevação de qualquer nota para além da unidade ime-
diatamente superior à apurada na operação aritmética nele prevista,
ainda que sob a alegação de que, no sistema cujas notas vão de 0
(zero) a 100 (cem), 5 (cinco) pontos são proporcionalmente iguais a
0,5 (cinco décimos) no sistema em que as notas vão de 0 (zero) a
10 (dez).
§ 2º - A Banca deverá atribuir nota para cada questão, dentro do
respectivo limite de pontos que deverá constar do enunciado.

Art. 26 - A Prova Discursiva constará de duas questões sobre cada
uma das matérias indicadas no art. 20, devendo cada matéria ser
corrigida exclusivamente pelos respectivos Examinadores.
§ 1º - O caderno de respostas discriminará o espaço para que cada
questão seja respondida individualmente em até quinze linhas. As
respostas lançadas fora do espaço indicado não serão corrigidas.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 06 de Dezembro de 2023 às 05:30:48 -0200.
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§ 2º- A cada matéria será atribuída nota, em número inteiro, de 0
(zero) a 100 (cem).

Art. 27 - A Prova Discursiva será desidentificada antes de sua cor-
reção pelos respectivos Examinadores.

Art. 28 - Corrigidas as provas, proceder-se-á à sua identificação e à
divulgação das respectivas notas mediante publicação no Diário Ofi-
cial.

Art. 29 - Será excluído do certame, por ato do Presidente da Banca,
o candidato que, durante a realização da prova:
I - for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer
outra forma, com outro candidato ou pessoa estranha;
II - utilizar-se de quaisquer formas de consulta, tais como anotações,
livros ou impressos;
III - utilizar-se de sinais ou de quaisquer outros meios que quebrem
o sigilo da prova ou possibilitem sua identificação;
IV - utilizar-se de qualquer meio de comunicação externa;
V - usar corretivo de qualquer espécie, inclusive borracha, fita ou tin-
ta;
VI - deixar de entregar o caderno de respostas;

Art. 30 - O candidato que não comparecer ao local da prova será
automaticamente eliminado do certame.

Art. 31 - O resultado da Prova Discursiva será divulgado publicando-
se:
I - número de inscrição, nome e nota dos aprovados;
II - número de inscrição e nota dos reprovados.

Art. 32 - Nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do re-
sultado no Diário Oficial do Estado, os candidatos poderão:
I - ter vista da prova, independentemente de requerimento, em lo-
cais, condições e horários fixados em Edital pelo Presidente da Ban-
ca Examinadora do Exame de Seleção;
II - apresentar, no Protocolo da Procuradoria Geral do Estado, peti-
ção de recurso, exclusivamente por meio de formulário fornecido pelo
Centro de Estudos Jurídicos, fundamentado, em anexo, sem identifi-
cação e de acordo com a formatação exigida, as razões pelas quais
pretende a modificação da nota.
Parágrafo Único - Não serão fornecidas cópias reprográficas das pro-
vas.

Art. 33 - O recurso de que trata o artigo anterior será desidentificado
e julgado, irrecorrivelmente, pela Banca Examinadora, em reunião
plenária.
§ 1º - O recurso terá tantos relatores quantas forem as matérias al-
cançadas pela inconformidade do recorrente.
§ 2º - As razões do recorrente deverão ser expostas com clareza e
objetividade, relativamente a cada matéria.
§ 3º - Se der provimento ao recurso, a Banca Examinadora atribuirá
nova nota à prova do candidato, em substituição à anterior, publican-
do-se a decisão no Diário Oficial do Estado.

DA NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÂO

Art. 34 - A Nota Final de Classificação será a média aritmética das
notas atribuídas a cada uma das matérias, observado o disposto no
art. 25 e seus parágrafos.

Art. 35 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem
média igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

Art. 36 - Serão elaboradas, além da lista de classificação geral, duas
listas de classificação especial, sendo uma destinada aos candidatos
negros e índios e uma destinada aos candidatos portadores de de-
ficiência.

Art. 37 - Para efeito de desempate, tanto na lista de classificação
geral como nas listas de classificação dos cotistas negros e índios e
deficientes, observar-se-á:
I - a maior nota obtida na prova de Direito Constitucional;
II - a maior nota obtida na prova de Direito Administrativo;
III - a maior nota obtida na prova de Direito Processual Civil;
IV - a maior nota obtida na prova de Direito Tributário;
V - a idade mais elevada.

Art. 38 - As cotas a que se referem os arts. 15 e 16 não modificam
a ordem dos candidatos na lista de classificação geral, que observa-
rá estritamente a nota de cada candidato e os critérios de desempa-
te previstos no art. 37.
§ 1º - As listas de classificação especiais, mencionadas no art. 36,
também serão organizadas na ordem decrescente das notas dos
candidatos aprovados, observados os critérios de desempate previs-
tos no art. 37.
§ 2º - As vagas reservadas, que não venham a ser preenchidas, se-
rão ocupadas pelos candidatos não beneficiários das cotas, observa-
da a lista de classificação geral.

DA ADMISSÃO

Art. 39 - Serão convocados, por ordem de classificação, tantos can-
didatos quantos sejam necessários, de acordo com as vagas existen-
tes e as que vierem a ser abertas nos 2 (dois) anos de vigência do
certame.
§ 1º - As convocações serão feitas em regime de fluxo contínuo, à
medida em que as vagas forem se abrindo.
§ 2º - A indicação de preferência, pelo candidato, no formulário de
inscrição, para atuar como residente na Capital ou em uma das Pro-
curadorias Regionais, não tem caráter vinculante, podendo ser con-
vocado para qualquer uma das lotações disponíveis.

Art. 40 - A convocação dos aprovados será realizada em conformi-
dade com a ordem de admissão prevista nos artigos 15 e 16 para
as vagas reservadas.

Art. 41 - É permitido ao candidato que não possa ou não tenha in-
teresse em atender à convocação realizada pela Procuradoria Geral
do Estado requerer o adiamento de sua admissão, passando a cons-
tar tal candidato no último lugar da lista de aprovados, convocando-
se o candidato classificado na posição imediatamente subsequente
àquela do candidato renunciante.

Art. 42 - Caso o candidato enquadrado no artigo 41 seja cotista, es-
te passará também para o último lugar da respectiva lista de cotistas
aprovados e, não havendo outro candidato que preencha a mesma
cota convocado pela lista geral, será convocado o candidato classi-
ficado imediatamente subsequente na lista respectiva.

Art. 43 - Os candidatos aprovados em Exames de Seleção anterio-
res, ainda não convocados, serão chamados a preencher as vagas
existentes com precedência sobre os candidatos que vierem a ser
aprovados no 15º Exame de Seleção.

Art. 44 - Não serão admitidos como alunos-residentes os candidatos
que já tenham cumprido o tempo máximo de permanência no Pro-
grama de Residência Jurídica ou que já tenham sido, por qualquer
motivo, desligados do mesmo (arts. 29 e 30 da Resolução PGE nº
4.482, de 10 de dezembro de 2019).

Art. 45 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo
Procurador-Geral do Estado.

ANEXO

PROGRAMA

1. DIREITO CONSTITUCIONAL

Ponto 1
a) Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder
Constituinte: modalidades.
b) Interpretação e integração da Constituição. Princípios específicos
de interpretação constitucional. Tipologia e eficácia das normas cons-
titucionais.

Ponto 2

a) O Estado Democrático de Direito. Princípios constitucionais funda-
mentais, gerais e setoriais. Regime representativo. República. Presi-
dencialismo e Parlamentarismo.
b) O princípio da supremacia da Constituição. Controle da constitu-
cionalidade das leis e atos normativos. Modalidades: difuso e con-
centrado. Ação direta de inconstitucionalidade contra atos comissivos
e omissivos. Ação declaratória de constitucionalidade. Inconstituciona-
lidade face à Constituição Estadual.
c) Direitos e garantias fundamentais: individuais e coletivos. Direitos
políticos. Direitos sociais. Direitos difusos.

Ponto 3
a) Reforma da Constituição. Revisão e emenda constitucional. Limites
ao poder de reforma: materiais, circunstanciais e temporais.
b) Direito Constitucional Intertemporal. Vigência, validade e eficácia
das normas constitucionais e infraconstitucionais do regime constitu-
cional anterior. Disposições constitucionais gerais e transitórias.

c) Ações constitucionais. Habeas corpus. Mandado de segurança in-
dividual e coletivo. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de in-
junção. Habeas data.

Ponto 4
a) Organização político-administrativa do Estado brasileiro. Repartição
de competências e seus critérios. Competências político-administrati-
vas, legislativas e tributárias. Autonomia dos entes federativos. Inter-
venção federal e estadual. Mecanismos de integração e de coopera-
ção federativos: regiões, regiões metropolitanas, aglomerações urba-
nas e microrregiões.
b) Os Estados-membros na Federação. Competências exclusivas, co-
muns e concorrentes. As Constituições Estaduais. Definição e limites
do Poder Constituinte dos Estados.

Ponto 5
a) Separação de Poderes: o sistema de freios e contrapesos. As
funções legislativa, administrativa e jurisdicional. Delegações de fun-
ções. Invasões de competência.
b) Poder Legislativo. Imunidades parlamentares. Controle parlamentar
dos atos da administração pública. Comissões parlamentares de in-
quérito federais e estaduais: objeto, poderes e limites.
c) Processo legislativo. Iniciativa das leis. Emendas parlamentares.
Discussão e votação. Sanção e veto. Promulgação e publicação. Es-
pécies legislativas: emendas constitucionais, leis complementares, leis
ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e resoluções. Medidas
Provisórias. Processo legislativo estadual.

Ponto 6
a) Poder Executivo. Atribuições do Presidente da República. Respon-
sabilidade do Presidente da República e Ministros de Estado. Conse-
lho da República e Conselho de Defesa Nacional. Governador do Es-
tado. Mandato. Atribuições. Responsabilidade. Foro competente. Se-
cretários de Estado.
b) Poder regulamentar: natureza, modalidades e limites ao seu exer-
cício.

Ponto 7
a) Competências originárias e recursais do Supremo Tribunal Federal
e do Superior Tribunal de Justiça. Recursos ordinário, extraordinário
e especial. Súmula de jurisprudência. Efeito vinculante.
b) Órgãos do Poder Judiciário do Estado. Competências do Tribunal
de Justiça. Varas de Fazenda Pública.

Ponto 8
a) Administração Pública. Princípios constitucionais. Regimes de ser-
vidores públicos. Direitos e deveres. Acumulação. Previdência. Licita-
ção. Defesa do Estado e das instituições democráticas. Estado de
Defesa e Estado de Sítio. Controle parlamentar e jurisdicional. Forças
Armadas. Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar.
b) Procuradorias Gerais dos Estados. Funções essenciais à Justiça.

Ponto 9
a) Finanças Públicas. Orçamento. Princípios constitucionais federais e
estaduais. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial. Tribunais de Contas da União e dos Estados: compe-
tências. Empréstimos externos contraídos por Estado ou Município.
b) Sistema Tributário Nacional. Competências tributárias da União,
Estados e Municípios. Limitações constitucionais ao poder de tributar:
imunidades e privilégios. Princípios constitucionais tributários: capaci-
dade contributiva, legalidade, anterioridade e irretroatividade.

Ponto 10
a) Ordem econômica e financeira. Princípios da ordem econômica.
Intervenção do Estado. Prestação de serviços públicos e exploração
da atividade econômica.
b) Direito de propriedade. Limitações e condições para o seu exer-
cício. Desapropriação. Políticas urbana, agrícola, fundiária e da refor-
ma agrária.
c) Ordem social. Princípios. Seguridade social. Educação, cultura e
desporto. Meio ambiente. Competências federativas.

2. DIREITO ADMINISTRATIVO

Ponto 1
a) Direito Administrativo. Conceito. Taxinomia. Princípios explícitos e
implícitos. Interpretação. Tendências contemporâneas.
b) Discricionariedade. Conceito. Limites. Controle de legalidade. Des-
vio de poder. Razoabilidade e proporcionalidade.
c) Ato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Des-
fazimento: anulação e revogação. Sanatória voluntária. Prescrição.

Ponto 2
a) Distinção entre Pactos e Contratos. Contratos da Administração e
Contratos Administrativos.
b) Contratos administrativos. Noções gerais. Elementos. Característi-
cas. Formalização, alteração, execução e inexecução. Revisão, rea-
justamento e prorrogação. Desfazimento e consequências.
c) Licitações. Princípios. Competência legislativa. Dispensa e inexigi-
bilidade. Modalidades. Procedimentos auxiliares. Habilitação. Julga-
mento. Recursos. Adjudicação e homologação.

Ponto 3
a) Organização administrativa. Noções gerais. Descentralização admi-
nistrativa. Administração direta e indireta. Pessoas administrativas:
pessoas políticas, autarquias, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, fundações e outras entidades privadas delegatárias. De-
legação social. Organizações sociais, Organizações da Sociedade Ci-
vil de Interesse Público, entidades de utilidade pública, serviços so-
ciais autônomos e “outras entidades públicas”. Fomento público.
b) Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro. Preceitos cons-
titucionais. Lei Orgânica. Autonomia. Procuradores dos Estados: sta-
tus, competência.

Ponto 4
a) Serviços públicos. Noções gerais. Princípios informativos específi-
cos. Competência da União, Estados e Municípios. Formas de exe-
cução. Delegação. Concessão. Permissão. Autorização. Parcerias Pú-
blico-Privadas.
b) Tarifa e Preço. Receitas alternativas, complementares, acessórias
e projetos associados. Retomada do serviço. Encampação. Desapro-
priação. Reversibilidade dos bens afetos ao serviço.
c) Desestatização. Privatização. Delegação. Terceirização. Despolitiza-
ção. Participação. Consensualidade. Agentes e Órgãos reguladores.
Características. A atividade de regulação. Regulação normativa, exe-
cutiva e judicante. Deslegalização. Agências Reguladoras Federais e
do Estado do Rio de Janeiro. Controle da atividade regulatória.

Ponto 5
a) Bens públicos. Noções gerais. Espécies. Afetação e desafetação.
Domínio terrestre. Terras devolutas. Terrenos de marinha. Domínio hí-
drico. Regime das águas. Domínio aéreo.
b) Regime dos bens públicos móveis e imóveis. Gestão patrimonial.
Venda, permuta, doação, aforamento, locação, concessão de direito
real de uso, concessão de uso, cessão, permissão e autorização de

uso, incorporação ao capital de sociedade, dação em pagamento,
usucapião, investidura e concurso voluntário. Regime de bens das
empresas estatais.

Ponto 6
a) Polícia administrativa. Noções gerais. Modos de atuação: a ordem
de polícia, a licença, a autorização, a fiscalização e a sanção de po-
lícia. Atividades comunicadas. Espécies de poder de polícia. Partilha
constitucional da competência de polícia administrativa. Acordos
substitutivos.
b) Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Ocupação
temporária. Requisição. Limitação administrativa. Servidão administra-
tiva. Tombamento. Intervenção sancionatória: multa, interdição, des-
truição de coisas e confisco, parcelamento e edificação compulsórios.
c) Desapropriação. Noções gerais. Tipos constitucionais. Fundamen-
tos. Objeto. Beneficiários. Desapropriação indireta, parcial e por zona.
Direito de extensão. Procedimento administrativo. Efeitos. Indenização
e seu pagamento. Retrocesso.

Ponto 7
a) Controle da atividade administrativa. Noções gerais. Controle par-
lamentar. Controle jurisdicional e autocontrole. Contencioso adminis-
trativo. Conceitos. Meios específicos do controle jurisdicional. Conci-
liação e arbitramento: Conceitos.
b) Processo administrativo. Princípios constitucionais. Direito a infor-
mações e certidões. Requisições de processos.

Ponto 8
a) Responsabilidade civil do Estado e das pessoas jurídicas de direi-
to privado prestadoras de serviços públicos. Responsabilidade Civil
das agências reguladoras. Noções gerais. Responsabilidade objetiva.
Caso fortuito e força maior. Fato do príncipe. Atos do Poder Legis-
lativo e do Poder Judiciário. Instituições financeiras públicas e res-
ponsabilidade de seus administradores.

Ponto 9
a) Pactos bilaterais e multilaterais de natureza não contratual. Atos
complexos ou atos-união. Elementos característicos. Espécies. Desfa-
zimento e consequências.
b) Consórcios Administrativos e Consórcios Públicos. Contratos de
Programa. Contratos de Rateio.
c) Contratos de gestão e termos de parcerias.

Ponto 10
a) Agentes Públicos. Agentes Políticos. Servidores Públicos. Empre-
gados Públicos. Procuradores do Estado.
b) Cargos, Empregos e Funções Públicas. Criação, Transformação e
Extinção de Cargos. Acesso. Provimento. Vacância. Estabilidade e
Efetividade. Demissão e Exoneração.
c) Direitos e vantagens dos servidores públicos. Sistema remunerató-
rio. Subsídio. Vencimento. Teto remuneratório. Vantagens pecuniárias.

3. DIREITO PROCESSUAL CIVIL

Ponto 1
a) Direito processual. Conceito, natureza. Fontes do direito proces-
sual. Normas fundamentais do processo. Princípios gerais do direito
processual. O acesso ao direito e à justiça. Constitucionalização do
processo. Garantias fundamentais do processo. Lei processual civil:
eficácia, aplicação e interpretação. Direito processual intertemporal.
b) Jurisdição. Função jurisdicional. Conceito. Princípios. Distinção das
outras funções do Estado. Estrutura judiciária nacional. Organização
da Justiça Estadual. Competência. Conceito. Espécies. Critérios de-
terminadores. Competência internacional e interna. Competência origi-
nária e recursal dos Tribunais (locais e superiores). Competência ab-
soluta e relativa. Modificações. Meios de declaração de incompetên-
cia. Conflitos de competência e de atribuições. Perpetuação da juris-
dição.
c) Meios adequados de solução dos conflitos. Negociação, mediação,
conciliação e arbitragem. A Fazenda Pública e a autocomposição.

Ponto 2
a) Ação. Conceito. Natureza jurídica. Classificações. Tutela jurisdicio-
nal. Condições da ação. Elementos da demanda. Concurso e cumu-
lação de ações.
b) Processo. Noções gerais. Relação jurídica processual. Pressupos-
tos processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e
de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal.
Questões prévias, preliminares e prejudiciais. Poderes, direitos, facul-
dade, deveres e ônus processuais.

Ponto 3
a) Sujeitos processuais. Juiz. Princípios. Poderes. Deveres. Respon-
sabilidade. Impedimentos e suspeição. Auxiliares da Justiça.
b) Partes. Deveres e responsabilidades. Capacidade e legitimação.
Representação, substituição e sucessão processual. Ministério públi-
co. Direitos, deveres e formas de atuação. Defensoria Pública. Advo-
gados. Advocacia pública. Prerrogativas da Fazenda Pública em juí-
zo. Representação judicial dos entes que integram a Administração
Pública.
c) Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Incidente de desconsidera-
ção da personalidade jurídica. Amicus curiae. Intervenção das pes-
soas jurídicas de direito público.

Ponto 4
a) Atos processuais. Conceito. Classificações. Fatos jurídicos proces-
suais. Atos das partes. Atos do Juiz. Forma. Tempo. Lugar. Prazos.
Comunicações. Preclusão. Nulidades. Negócios jurídicos processuais.
Processo eletrônico.
b) Da formação, suspensão e extinção do processo.
c) Procedimento comum. Petição inicial. Pedido. Indeferimento da pe-
tição inicial. Improcedência liminar do pedido. Audiência de concilia-
ção ou de mediação. Resposta do réu. Reconvenção. Revelia. Decla-
ração incidental. Incidentes processuais.

Ponto 5
a) Tutela provisória. Classificação. Pressupostos. Tutela antecipada.
Tutela cautelar. Tutela de urgência incidental e antecedente. Estabi-
lização da tutela antecipada. Tutela da evidência. Tutela provisória
nos tribunais.
b) Suspensão de segurança. Suspensão de liminar e de sentença
contrárias ao Poder Público. Cabimento e restrições à concessão de
tutela provisória contra a Fazenda Pública.

Ponto 6
a) Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do pro-
cesso. Julgamento antecipado do mérito. Julgamento antecipado par-
cial do mérito. Saneamento e organização do processo.
b) Direito probatório. Princípios e disposições gerais sobre a prova.
Ônus da prova. Fatos que independem de prova. Poderes instrutórios
do juiz. Prova emprestada. Regras de experiência. Produção anteci-
pada de prova. Depoimento pessoal. Confissão. Prova documental.
Exibição de documento ou coisa. Arguição de falsidade documental.
Prova testemunhal. Prova pericial. Inspeção judicial. Exame e valora-
ção da prova. Audiência de instrução e julgamento. Alegações finais.
c) Sentença. Conceito. Classificações. Espécies. Requisitos. Capítu-
los. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da senten-
ça. Erro material. Coisa julgada. Conceito. Natureza jurídica. Espé-
cies. Limites subjetivos e objetivos.

Ponto 7
a) Teoria geral dos recursos. Princípios. Efeitos. Classificação. Admis-
sibilidade e mérito. Espécies. Disposições gerais. Ordem dos proces-
sos nos tribunais. Recursos ordinários. Apelação. Agravo de Instru-
mento. Agravo Interno. Embargos de declaração. Remessa necessá-
ria. Ação rescisória. Ação anulatória.
b) Recursos para os tribunais superiores. Recurso ordinário. Recurso
especial. Recurso extraordinário. Agravo em Recurso Especial e em
Recurso Extraordinário. Embargos de Divergência.
c) Precedentes e casos repetitivos. Força vinculante da jurisprudên-
cia. Incidente de resolução de demandas repetitivas. Incidente de as-
sunção de competência. Do julgamento dos recursos extraordinário e
especial repetitivos. Reclamação. Súmulas. Súmula vinculante. Modu-
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lação temporal da jurisprudência.

Ponto 8
a) Liquidação de sentença. Espécies. Procedimento.
b) Cumprimento da sentença. Disposições gerais. Cumprimento pro-
visório. Cumprimento definitivo de obrigação de pagar quantia certa.
Cumprimento de obrigação de prestar alimentos. Cumprimento de
obrigação de fazer, não fazer ou entregar coisa.
c) Execução. Teoria geral. Princípios. Disposições gerais. Espécies.
Competência. Legitimidade. Título executivo. Responsabilidade patri-
monial. Fraudes patrimoniais. Remição. Suspensão e extinção do
processo de execução. Execução de título extrajudicial. Penhora.
Avaliação. Expropriação.
d) Cumprimento de obrigação de pagar quantia certa contra a Fazen-
da Pública. Execução de título extrajudicial contra a Fazenda Pública.
Precatório. Requisição de pequeno valor. Execução fiscal.
e) Defesas do executado: embargos à execução, impugnação ao
cumprimento e exceção de pré-executividade. Embargos à execução
fiscal. Embargos de terceiro.

Ponto 9
a) Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa. Teoria geral.
Características. Procedimentos em espécie. Procedimentos especiais
na legislação extravagante.
b) Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Disposições ge-
rais. Procedimentos em espécie.
c) Proteção de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos.
Ação popular. Mandado de segurança coletivo. Ação civil pública. In-
quérito civil público. Ação de improbidade administrativa.

Ponto 10
a) Mandado de Segurança. Mandado de injunção. Habeas data.
Ação de desapropriação.
b) O processo civil no controle da constitucionalidade. Ação direta de
inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Argui-
ção de descumprimento de preceito fundamental. Representação de
inconstitucionalidade no Tribunal de Justiça. Incidente de arguição de
inconstitucionalidade.
c) Juizados Especiais da Fazenda Pública.

4. DIREITO TRIBUTÁRIO

Ponto 1
a) Sistema tributário nacional. Tributo: conceito, classificação, espé-
cies. Sistema internacional tributário. Competência interna e externa:
elementos de conexão.
b) Distribuição da competência legislativa tributária. Federalismo fis-
cal.

Ponto 2
a) Princípios gerais do direito tributário. Princípios constitucionais tri-
butários.
b) Processo legislativo tributário: Emenda Constitucional, Lei Comple-
mentar Tributária, Lei Ordinária e Medida Provisória, Decreto Legisla-
tivo, Resoluções do Senado, Tratados e Convenções Internacionais.
c) Controle da constitucionalidade da lei tributária. Controle incidental.
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Declaração de constitucionalida-
de. Os efeitos da declaração de inconstitucionalidade.
d) Princípio da capacidade contributiva: progressividade, proporciona-
lidade, regressividade, seletividade, universalidade e personalização.
Isonomia tributária e proibição de desigualdade. Princípios aplicáveis
às taxas e às contribuições.

Ponto 3
a) Legislação tributária: conceito, vigência e aplicação.
b) Lei ordinária, decreto e regulamento tributários. Lei complementar.
Medida provisória. Normas complementares.
c) Interpretação e integração do Direito Tributário. Correção das an-
tinomias.

Ponto 4
a) Obrigação e crédito tributário. Obrigação principal e acessória.
b) Fato gerador. Conceito de fato gerador e sua importância. Natu-
reza jurídica: situações jurídicas e situações de fato. Fato gerador e
hipótese de incidência.
c) Imunidade. Isenção, não incidência, anistia e remissão. Base de
cálculo e alíquota. Progressividade, pessoalidade e seletividade tribu-
tária. Incentivos fiscais.

Ponto 5
a) Sujeito ativo e delegação de competência. Modificação do sujeito
ativo por desmembramento constitucional. Sujeito ativo e titularidade
do produto de arrecadação do tributo.
b) Sujeito passivo. Responsabilidade tributária. Desconsideração da
personalidade jurídica. Substituição tributária.

Ponto 6
a) Lançamento e suas modalidades.
b) Suspensão do crédito tributário. Moratória e Parcelamento.
c) Repetição do indébito.
d) Garantias e privilégios do crédito tributário.

Ponto 7
a) Extinção do Crédito Tributário. Prescrição. Remissão. Anistia.
Compensação. Transação. Dação em pagamento. Conversão de de-
pósito em renda.
b) Infrações e sanções em matéria tributária. A natureza das pena-
lidades tributárias.

Ponto 8

a) Processo administrativo-tributário. Impugnações e recursos. Dívida
ativa.
b) Processo judicial tributário. Execução fiscal. Mandado de Seguran-
ça. Ação declaratória e anulatória. Consignação em pagamento. An-
tecipação de tutela. Repetições de indébito. Prerrogativas processuais
da Fazenda.

Id: 2529928

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR

RESOLUÇÃO PGE Nº 5011 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

ALTERA E CONSOLIDA O PROGRAMA DE
RESIDÊNCIA JURÍDICA NO ÂMBITO DA ES-
COLA SUPERIOR DE ADVOCACIA PÚBLICA,
REVOGA A RESOLUÇÃO PGE Nº 4.482, DE
10 DE DEZEMBRO DE 2020, E ALTERA A RE-
SOLUÇÃO PGE Nº 4.481, DE 10 DE DEZEM-
BRO DE 2020.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei
Estadual nº 772, de 22 de agosto de 1984, o Decreto nº 21.037, de
5 de dezembro de 1994, a Portaria CEE nº 3.712 de 28 de março
de 2019, publicada no D.O.E. de 1º de abril de 2019. Processo nº
SEI-140001/050750/2023.

R E S O LV E:

Art. 1º - Alterar e consolidar o Regulamento do Programa de Resi-
dência Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro
coordenado e executado pela Escola Superior de Advocacia Pública.

Art. 2º - Fica revogado o inciso I da Resolução PGE nº 4481, de 10
de dezembro de 2020.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução
PGE nº 4482, de 10 de dezembro de 2020.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

PROGRAMA DE ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR DE PÓS-GRADUA-
ÇÃO EM ADVOCACIA PÚBLICA (RESIDÊNCIA JURÍDICA)

R E G U L A M E N TO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A Residência Jurídica é um programa que conjuga um curso
de Pós-Graduação Lato Sensu em Advocacia Pública oferecido pela
Escola Superior de Advocacia Pública, complementado por eventos

acadêmicos de presença obrigatória organizados pelo Centro de Es-
tudos Jurídicos, com a aprendizagem prática em consultoria jurídica e
representação judicial de Estado oferecida pela Procuradoria Geral do
Estado, com o objetivo de proporcionar formação teórica e prática
avançadas no campo do Direito e da Advocacia Pública.
§1º - A Residência Jurídica será constituída de atividades acadêmicas
e de atividades de treinamento prático em Advocacia Pública super-
visionadas por procuradores do Estado, visando ao aprendizado de
competências próprias da atividade profissional e à contextualização
curricular, envolvendo o ensino, a pesquisa e a extensão, com ênfase
na integração profissional do estagiário com as atribuições da Procu-
radoria Geral do Estado, definidas na forma desta Resolução.
§2º - Para participar da Residência Jurídica, o estagiário deverá estar
regularmente matriculado num dos cursos do Programa de Pós-gra-
duação Lato Sensu em Direito oferecidos pela Escola Superior de Ad-
vocacia Pública.
§3º - O estagiário de pós-graduação que ingressar no programa re-
ferido no caput será denominado aluno-residente.

Art. 2º - As atividades de aprendizagem prática e teórica em Advo-
cacia Pública realizadas no âmbito da Residência Jurídica caracteri-
zam estágio profissional regido pela Lei Federal nº 11.788 de 25 de
setembro de 2008 e não criam vínculo de trabalho ou emprego entre
o aluno-residente e o Estado do Rio de Janeiro.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO SELETIVO, DA ADMISSÃO E DA MATRÍCULA

Art. 3º - O ingresso no programa dar-se-á após a aprovação em pro-
cesso seletivo constituído de prova nas disciplinas de Direito Cons-
titucional, Direito Administrativo, Direito Tributário e Direito Processual
Civil, observando-se os demais requisitos previstos nesta Resolução.

Art. 4º - O processo seletivo será coordenado e executado pelo Cen-
tro de Estudos Jurídicos - CEJUR/PGE.

Art. 5º - O edital de abertura do processo seletivo será publicado no
Diário Oficial do Estado e deverá conter, dentre outras, as seguintes
disposições:
I - definição do número de vagas disponíveis, inclusive aquelas des-
tinadas ao Programa de Ação Afirmativa instituído pela Resolução
PGE nº 1.947, de 24.09.2004;
II - definição do cronograma do processo seletivo;
III - definição da abrangência territorial do exame de seleção quanto
às atividades de treinamento prático em Advocacia Pública;
IV - conteúdo programático das disciplinas avaliadas.

Art. 6º - Poderão se inscrever no processo seletivo os brasileiros na-
tos ou naturalizados e candidatos estrangeiros portadores de título de
bacharel em Direito expedido por instituição de ensino superior bra-
sileira reconhecida pelo Ministério da Educação.
§1º - Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão ter sido
devidamente revalidados por instituição de ensino superior pública re-
conhecida pelo Ministério da Educação de acordo com a legislação
em vigor.
§2º - Os candidatos estrangeiros que não tenham o título de bacharel
como determina o caput deste artigo somente poderão ser admitidos
e mantidos no programa de Residência Jurídica se apresentarem,
além do requisito previsto no § 1º, documento de identidade válido e
visto temporário ou permanente que os autorize a estudar no Brasil.

§3º - Os candidatos estrangeiros provenientes de países que não te-
nham o português como língua oficial deverão apresentar o Certifica-
do de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-
Bras) na data do ingresso no programa, caso sejam aprovados no
processo seletivo.

Art. 7º - Os candidatos aprovados no processo seletivo serão convo-
cados para admissão e matrícula na sede, pela Coordenadoria de Es-
tágio do CEJUR, respeitando-se a ordem de classificação.
Parágrafo Único - As comunicações serão feitas, preferencialmente,
por correio eletrônico, ou por publicação no portal eletrônico da Pro-
curadoria-Geral do Estado ou qualquer outro meio eletrônico igual-
mente eficaz.

Art. 8º - Os candidatos deverão apresentar os documentos exigidos
pela Coordenadoria de Estágio no prazo estipulado no edital de con-
vocação, sob pena de desclassificação.

Art. 9º - Uma vez apresentados todos os documentos, na forma exi-
gida pela Escola Superior de Advocacia Pública, será o candidato
convocado para a assinatura do Termo de Compromisso.
Parágrafo Único - O Termo de Compromisso de Estágio deverá conter
cláusula por meio da qual o aluno-residente:
I - declare estar ciente de que terá acesso a informações reservadas
e sigilosas relativas aos órgãos, entidades e agentes do Estado do
Rio de Janeiro, sujeitas ao sigilo profissional, cuja violação acarretará
as sanções legais cabíveis;
II - declare que não exerce qualquer atividade profissional, pública ou
privada, cuja natureza ou carga horária seja incompatível com as ati-
vidades de Estágio de Pós-Graduação;
III - compromete-se a informar à Escola Superior de Advocacia Pú-
blica, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a superveniência de situa-
ção prevista pelo inciso II;
IV - compromete-se a pagar o valor integral do curso ao qual esteja
vinculado, caso não obtenha o aproveitamento mínimo exigido pelo
Programa de Pós-Graduação Lato ou Stricto Sensu da Escola Supe-
rior de Advocacia Pública.
V - declara que não se opõe ao desconto de Imposto de Renda
(IRPF) e outros descontos legais eventualmente incidentes sobre a
sua bolsa-auxílio.

Art. 10 - Verificada a regularidade da documentação entregue e as-
sinado o Termo de Compromisso o candidato será considerado ad-
mitido e regularmente matriculado a partir da data de sua assinatura.
§1º - O ato de matrícula implica a aquiescência ao dever de respeito
às normas administrativas e educacionais baixadas pela Procuradoria-
Geral do Estado e pela Escola Superior de Advocacia Pública, em es-
pecial aos termos do regulamento da Residência Jurídica e alterações
supervenientes, e na abstenção ao direito de exercer a advocacia na
esfera extrajudicial ou judicial em qualquer juízo, instância ou tribunal,
em face o Estado do Rio de Janeiro e quaisquer de suas entidades
da Administração Direta ou Indireta, enquanto durar o programa.
§2º - Aplicam-se aos alunos-residentes inscritos na Ordem dos Ad-
vogados do Brasil o art. 34, inciso VII, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto
da OAB) e do art. 25, c/c os arts. 19 e 20 do Código de Ética e
Disciplina da OAB.

Art. 11 - Os alunos-residentes terão gratuidade nas mensalidades ou
outras taxas do Programa de Pós-Graduação Lato ou Stricto Sensu
da Escola Superior de Advocacia Pública enquanto durar o seu vín-
culo de Estágio de Pós-Graduação com a Procuradoria-Geral do Es-
tado.
§1º - Fica estabelecido o valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) para o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Advocacia Pú-
blica oferecido pela Escola Superior de Advocacia Pública da PGE/RJ
- ESAP, previsto nos artigos 46 e seguintes da Resolução PGE nº
4.481, de 10.12.2019, e na Resolução PGE nº 4.538, de 13 de abril
de 2020.
§ 2º - O Diretor-Geral da Escola Superior da Advocacia Pública po-
derá arbitrar e alterar o valor a ser pago pelo ex-aluno-residente que,
apesar do término do seu vínculo contratual de Estágio de Pós-Gra-
duação, queira permanecer matriculado no Programa de Pós-Gradua-
ção Lato ou Stricto Sensu da Escola Superior de Advocacia Pública,
valor este que deverá ser proporcional ao tempo restante para a con-
clusão do curso no qual o mesmo estiver matriculado.
§3º - Os valores mencionados nos § 1º e 2º terão como base 80%
(oitenta por cento) do valor do curso de Pós-Graduação Lato ou Stric-
to Sensu da Escola Superior de Advocacia Pública no qual o interes-
sado queira se matricular ou estivesse matriculado.
§4º - O aluno-residente que não obtiver o aproveitamento mínimo exi-
gido pelo Programa de Pós-Graduação Lato ou Stricto Sensu da Es-

cola Superior de Advocacia Pública ou que for desligado do Programa
de Residência Jurídica com base nos incisos XII, XIII e XIV, do ar-
tigo36 desta Resolução perderá o benefício previsto pelo caput, de-
vendo pagar o valor integral do respectivo curso.
§5º - O valor estabelecido em conformidade com o parágrafo 1º do
presente artigo poderá ser pago à vista ou em parcelas iguais, men-
sais e consecutivas, limitando-se o parcelamento pela quantidade de
meses faltantes para a conclusão do curso, sendo certo que será o
Centro de Estudos Jurídicos, por intermédio da sua Assessoria de Ad-
ministração Financeira, o responsável pela emissão dos boletos ban-
cários para pagamento.
§6º - Na hipótese de atraso no pagamento, o valor devido será cor-
rigido monetariamente pela UFIR, acrescido de multa moratória de 2%
(dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 12 - As designações de lotação para a aprendizagem prática em
Advocacia Pública serão feitas preferencialmente de acordo com o
perfil comportamental e técnico do aluno-residente e as competências
exigidas para o setor em que for lotado.
Parágrafo Único - Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto
neste dispositivo, as designações de lotação serão feitas com base na
ordem de classificação no exame de seleção ou outro critério a ser
definido pelo Diretor-Geral da Escola Superior de Advocacia Pública.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 13 - O Programa de Estágio de Nível Superior de Pós-graduação
em Advocacia Pública, denominado Residência Jurídica, terá duração
máxima de 36 (trinta e seis) meses.

Art. 14 - Para obter o título de pós-graduação lato sensu em Direito e
Advocacia Pública, o aluno-residente deverá integralizar 360 (trezentos
e sessenta) horas de atividades acadêmicas divididas em módulos te-
máticos e apresentar trabalho de conclusão de curso.
§1º - A estrutura dos módulos, a carga horária e frequência das au-
las, os métodos de avaliação do aproveitamento e demais aspectos
acadêmicos serão definidos pelo Diretor-Geral da Escola Superior de
Advocacia Pública

§2º - Dentro do período mencionado no caput não será computado o
tempo para a elaboração do trabalho de conclusão de curso, que de-
verá ser entregue no prazo máximo de 4 (quatro) meses após a con-
clusão do curso.

Art. 15 - Para obter o certificado de Estágio de Nível Superior de Pós-
graduação em Advocacia Pública (Residência Jurídica), o aluno-resi-
dente deverá integralizar as 360 (trezentos e sessenta) horas de ati-
vidades acadêmicas na forma do Art. 14 e integralizar as 24 (vinte e
quatro) horas semanais de treinamento prático.

Art. 16 - O treinamento prático em Advocacia Pública será supervi-
sionado por um Procurador do Estado e consiste nas seguintes ati-
vidades que demandam conhecimentos jurídicos:
I - a pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência, bem como a
realização de estudos de interesse para a Advocacia Pública;
II - a confecção de minutas de ofícios, relatórios, boletins, peças pro-
cessuais, pareceres jurídicos e outros documentos;
III - a elaboração de projetos e outros trabalhos jurídicos
IV - assistência em audiências, reuniões, negociações, mediações, au-
diências;
V - monitoria em estágios de nível superior de graduação;
§1º - É vedado atribuir ao aluno-residente tarefas de natureza mera-
mente administrativa.
§2º - As atividades de aprendizagem prática listadas no caput deste
artigo serão consideradas exercício de prática jurídica.

Art. 17 - Os alunos-residentes não poderão exercer atividades priva-
tivas dos Procuradores do Estado

Art. 18 - As atividades acadêmicas serão realizadas na sede da Es-
cola Superior de Advocacia Pública ou em local previamente indicado
aos alunos-residentes.
§1º - Os alunos-residentes das Procuradorias Regionais deverão se
deslocar à sede da Escola Superior de Advocacia Pública para par-
ticipar das atividades acadêmicas.
§2º - Quando implementado o sistema de ensino a distância (EaD),
devidamente autorizado pelos órgãos educacionais competentes, os
alunos-residentes das Procuradorias Regionais poderão ser autoriza-
dos a assistirem as atividades acadêmicas nas sedes das próprias
Procuradorias Regionais.

SEÇÃO II

DA BOLSA-AUXÍLIO E DO AUXÍLIO-TRANSPORTE

Art. 19 - O aluno-residente receberá uma bolsa-auxílio mensal e au-
xílio-transporte, cujos valores e critérios de pagamento serão definidos
em ato do Procurador-Geral do Estado.

SEÇÃO III

DA FREQUÊNCIA

Art. 20 - A aprendizagem prática em Advocacia Pública terá carga ho-
rária semanal de 24 (vinte e quatro) horas, distribuídas em 6 (seis)
horas diárias, e as atividades acadêmicas terão carga horária de 6
(seis) horas semanais, totalizando 30 (trinta) horas semanais.
Parágrafo Único - A frequência será apurada separadamente para o
treinamento prático em Advocacia Pública e para as atividades aca-
dêmicas.

Art. 21 - O controle de frequência das atividades de aprendizagem
prática em Advocacia Pública será feito, mensalmente, a partir das in-
formações do sistema de entrada e saída das instalações da Procu-
radoria-Geral do Estado, na sede e nas Procuradorias Regionais, ou
pelo agente de pessoal do órgão para o qual o aluno-residente tiver
sido designado nos demais casos.
§1º - As informações de frequência serão encaminhadas à Coorde-
nadoria de Estágio e Treinamento Profissional do Centro de Estudos
Jurídicos - CEJUR/PGE para fins de registro.
§2º - Os dias de ausência não justificada das atividades de apren-
dizagem prática em Advocacia Pública serão descontados proporcio-
nalmente no valor da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte.
§3º - Será automaticamente desligado o aluno-residente que, sem a
devida justificativa, ausentar-se de suas atividades práticas por 5 (cin-
co) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados.

Art. 22 - As faltas por motivo de saúde somente poderão ser justi-
ficadas mediante apresentação de atestado médico à Coordenadoria
de Estágio do Centro de Estudos Jurídicos.
§1º - Não será admitida a apresentação de mais de 2 (dois) atestados
médicos por mês para fins de justificação de falta.
§2º - O período de afastamento conferido por atestado médico não
poderá ultrapassar 15 (quinze) dias corridos, devendo o aluno-residen-
te solicitar o regime especial de aprendizado para a Pós-Graduação
Latu Sensu.
§3º - Serão descontados os valores referentes a auxílio-transporte no
caso de afastamento por motivo de saúde.

SEÇÃO IV

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO

Art. 23 - A aprendizagem prática em Advocacia Pública deve ser
orientada por, pelo menos, um Procurador do Estado designado pela
Chefia da procuradoria especializada, ou da assessoria jurídica de en-
tidade da Administração Pública Direta ou Indireta.
§1º - O aluno-residente será avaliado, trimestralmente, pelo Procura-
dor do Estado orientador, valendo-se do formulário de avaliação pre-
visto no Anexo 1 desta Resolução.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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§2º - O aluno-residente deverá manter desempenho igual ou superior
7,0 (sete) nas atividades de aprendizagem prática, sob pena de des-
ligamento na forma do art. 29, inciso XI;

Art. 24 - A avaliação do aproveitamento em cada módulo ou disciplina
será feita por meio de graus numéricos expressos em valores de zero
a dez, sendo a aprovação condicionada aos seguintes requisitos cu-
mulativos:
I - frequência a, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) das
aulas ministradas;
II - obtenção do grau final igual ou superior a 7,0 (sete).
§1º - Findo o semestre letivo, será calculado o Coeficiente de Ren-
dimento (CR), entendido como a média ponderada, computada até a
primeira casa decimal, dos graus obtidos no conjunto de todos os mó-
dulos ou disciplinas cursadas em cada período letivo, sendo o peso
de cada módulo ou disciplina igual ao respectivo número de horas-
aula.
§2º - O aluno-residente deverá manter desempenho igual ou superior
7,0 (sete) nas atividades de aprendizagem acadêmica, bem como não
ser reprovado em nenhum dos módulos ou disciplinas regulares, sob
pena de desligamento na forma do art.29, incisos XII e XIII.

Art. 25 - Ficam os alunos-residentes obrigados a comparecer aos
eventos acadêmicos classificados pelo Centro de Estudos Jurídicos
como eventos acadêmicos de presença obrigatória no percentual mí-
nimo de 75%, que será calculado ao final de cada ano letivo.
§1º - O Centro de Estudos Jurídicos informará aos alunos-residentes
e aos Procuradores supervisores, com a antecedência possível, quais
os eventos acadêmicos de presença obrigatória, indicando o turno ou
bloco pertinente a cada turma.
§ 2º - Quando do desligamento do Programa de Residência Jurídica,
para fins de cálculo do percentual de comparecimento aos eventos
acadêmicos de presença obrigatória, serão considerados os últimos
12 (doze) meses de vínculo do aluno-residente, condicionado ao nú-
mero mínimo de 4 (quatro) eventos obrigatórios.

Art. 26 - Por ato da Direção-Geral da Escola Superior de Advocacia
Pública, são aplicáveis, a cada período de avaliação, ao aluno-resi-
dente que apresentar mais de 25% (vinte e cinco por cento) de faltas
não justificadas aos eventos acadêmicos de presença obrigatória rea-
lizados pelo Centro de Estudos Jurídicos as seguintes sanções admi-
nistrativas, de forma proporcional ao grau de ausência, que serão de-
vidamente anotadas nos respectivos assentamentos:
I - advertência;
II - registro de descumprimento de atividade teórica de treinamento
em Advocacia Pública no certificado do Programa de Residência Ju-
rídica.
III - desligamento.

Art. 27 - Serão abonadas as faltas:
I - por motivo de saúde, mediante apresentação de atestado médico
em até 3 (três) dias contados da data de realização do evento;
II - em razão de convocação militar;
III - em função do período de repouso autorizado; e
IV- nos dias de aula da turma do aluno-residente no curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Advocacia Pública oferecida pela Escola
Superior de Advocacia Pública.
§ 1º - A justificativa de ausência deverá ser apresentada, por escrito,
com os comprovantes respectivos, à Escola Superior de Advocacia
Pública, que decidirá a respeito.
§ 2º - Os alunos-residentes que estejam cursando o curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Advocacia Pública oferecida pela Escola
Superior de Advocacia Pública ou estejam cursando, mediante prévia
autorização da Coordenadoria de Ensino, outro curso de pós-gradua-
ção, poderão ter faltas abonadas em caso de incompatibilidade com o
exercício da atividade prática, devidamente justificada pelo Procurador
supervisor e encaminhada à Coordenadoria do Ensino com antece-
dência de, no mínimo, 24 (vinte de quatro) horas, limitado a 50% dos
eventos acadêmicos classificados pelo Centro de Estudos Jurídicos
como de presença obrigatória.

Art. 28 - Os alunos-residentes lotados nas Procuradorias Regionais
estão desobrigados a comparecer aos eventos acadêmicos realizados
pelo Centro de Estudos Jurídicos na sede da Procuradoria Geraldo
Estado.

Art. 29 - Aos alunos-residentes que ingressem no Programa de Re-
sidência Jurídica da Procuradoria Geral do Estado após 01 de agosto
de 2022 fica vedada a solicitação de dispensa do curso de Pós-Gra-
duação Lato Sensu em Advocacia Pública oferecida pela Escola Su-
perior de Advocacia Pública.

Art. 30 - Fará jus ao certificado o aluno-residente que mantiver, du-
rante o seu Estágio de Pós-Graduação, desempenho igual ou superior
7,0 (sete) nas atividades de aprendizagem prática.

SEÇÃO V

DAS FÉRIAS

Art. 31 - O aluno-residente gozará de 30 (trinta) dias de férias nas
suas atividades práticas, sendo 20 (vinte) dias no período de recesso
judiciário e 10 (dez) dias, na forma a ser combinada com o Procu-
rador do Estado responsável pela orientação das suas atividades prá-
ticas.

SEÇÃO VI

DA DESIGNAÇÃO PARA A APRENDIZAGEM PRÁTICA

Art. 32 - O aluno-residente permanecerá por, no mínimo, 6 (seis) me-
ses na área de treinamento prático em Advocacia Pública para o qual
foi designado.
§1º - Após o prazo definido no caput, o aluno-residente poderá re-
querer a mudança de área de treinamento, o que ficará condicionado
aos seguintes requisitos cumulativos:
I - existência de vaga na área de treinamento pretendida;
II - existência de aluno-residente para ocupar a vaga na área de trei-
namento onde o requerente está designado atualmente.
§2º - Deverá ser apresentada, juntamente com o requerimento de re-
moção, manifestação de ciência do Procurador do Estado orientador
do órgão onde o requerente está designado atualmente.
§3º - Os casos excepcionais serão resolvidos pelo Diretor-Geral da
Escola Superior de Advocacia Pública.

SEÇÃO VI

DA INTERRUPÇÃO E DO DESLIGAMENTO

Art. 33 - A interrupção das atividades práticas somente será admitida
aos alunos-residentes que estejam submetidos ao regime especial de
aprendizagem e enquanto durar tal regime, ficando o retorno condi-
cionado à existência de vagas disponíveis.
Parágrafo Único - Durante o período de interrupção do estágio, res-
salvada a exceção disposta nos artigos 34 e 35 da presente Reso-
lução, será suspenso o pagamento da bolsa-auxílio.

Art. 34 - A aluna-residente poderá se afastar das atividades práticas e
teóricas do Programa de Residência Jurídica, por até 180 (cento e
oitenta) dias, a contar do parto, sem prejuízo do pagamento de bolsa-
auxílio e da garantia de retorno à sua antiga designação ao término
do prazo de suspensão.
§1º - Durante o período de afastamento será suspensa a contagem
do prazo de permanência no programa previsto no artigo 13 da pre-
sente Resolução.
§ 2º - Para fazer jus ao afastamento, a aluna-residente deverá enviar,
no prazo de 7 (sete) dias, a contar do parto, a certidão de nascimento
do(a) filho(a) para a Coordenação de Estágio, indicando o período
que necessita ficar afastada, limitado a 180 (cento e oitenta) dias.
§3º - Igual direito será assegurado à aluna-residente que adote ou ob-
tenha a guarda judicial para fins de adoção de criança com idade in-
ferior a 12 (doze) anos, contando o afastamento da data da adoção
ou concessão da guarda judicial.

Art. 35 - O aluno-residente poderá se afastar das atividades práticas e

teóricas do Programa de Residência Jurídica, por até 30 (trinta) dias,
a contar do parto, sem prejuízo do pagamento de bolsa-auxílio e da
garantia de retorno à sua antiga designação ao término do prazo de
suspensão.

§1º - Durante o período de afastamento será suspensa a contagem
do prazo de permanência no programa previsto no artigo 13 da pre-
sente Resolução.

§ 2º - Para fazer jus ao afastamento, o aluno-residente deverá enviar,
no prazo de 7 (sete) dias, a contar do parto, a certidão de nascimento
do(a) filho(a) para a Coordenação de Estágio, indicando o período
que necessita ficar afastado, limitado a 30 (trinta) dias.

§3º - Igual direito será assegurado ao aluno-residente que adote ou
obtenha a guarda judicial para fins de adoção de criança com idade
inferior a 12 (doze) anos, contando o afastamento da data da adoção
ou concessão da guarda judicial.

Art. 36 - O aluno-residente será desligado pelo Diretor-Geral da Es-
cola Superior de Advocacia Pública:
I - a pedido do próprio aluno-residente, a qualquer tempo;
II - após a conclusão do programa;
III - quando não mantiver a frequência exigida nas atividades de trei-
namento prático;
IV - quando não estiver regularmente matriculado no Programa de
Pós-Graduação Lato ou Stricto Sensu da Escola Superior de Advo-
cacia Pública ou outras Instituições de Ensino Superior;
V - quando estiver exercendo qualquer atividade profissional, pública
ou privada, cuja natureza ou carga horária seja incompatível com as
atividades de Estágio de Pós-Graduação;
VI - quando assessorar pessoa física ou jurídica ou patrocinar deman-
da em qualquer juízo ou tribunal contrariando os interesses da Ad-
ministração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro;
VII - quando violar o sigilo das informações a que tiver acesso du-
rante o programa;
VIII - quando descumprir deveres gerais de ética, boa conduta ou ur-
banidade;
IX - quando descumprir este Regulamento e as demais normas que
lhes sejam aplicáveis;
X - quando não mantiver a frequência exigida nas atividades acadê-
micas;
XI - quando tiver média de desempenho inferior a 7,0 (sete) nas ati-
vidades de treinamento prático em duas avaliações consecutivas ou
três intercaladas ou, ainda, apresentar nota igual ou inferior a 5,0 (cin-
co) em uma única avaliação;
XII - quando tiver média de desempenho inferior a 7,0 (sete) nas ati-
vidades acadêmicas em duas avaliações consecutivas ou três inter-
caladas, se houver, ou, ainda, apresentar nota igual ou inferior a 5,0
(cinco) em um único módulo;
XIII - quando for reprovado em qualquer módulo ou disciplina regular;
XIV - quando não entregar à ESAP ou à banca examinadora ou dei-
xar de defender o trabalho de conclusão de curso no prazo conce-
dido.
Parágrafo Único - A permanência do ex-aluno-residente no Programa
de Pós-Graduação Lato ou Stricto Sensu da Escola Superior de Ad-
vocacia Pública não será permitida nas hipóteses dos incisos XII, XIII
e XIV, caso em que também perderá automaticamente o benefício do
caput do Artigo 11 da presente Resolução, devendo pagar o valor in-
tegral do respectivo curso.

Art. 37 - O aluno-residente desligado do Programa de Residência Ju-
rídica da Procuradoria-Geral do Estado não poderá mais integrá-lo.

Art. 38 - Os alunos-residentes que tiverem concluído com êxito o pro-
grama de Residência Jurídica e atenderem aos requisitos a serem de-
finidos pelo Conselho Superior da Escola Superior de Advocacia Pú-
blica poderão integrar o banco de talentos, destinado ao eventual pre-
enchimento de cargos em comissão à disposição do Procurador-Geral
do Estado.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DO ALUNO-RESIDENTE

Art. 39 - O aluno-residente regularmente matriculado tem direito a:
I - receber bolsa de estudos e auxílio-transporte;
II - receber orientação do supervisor durante o treinamento;
III - gozar de férias anuais de 30 (trinta) dias, na forma desta Re-
solução;
IV - obter todas as informações relativas às atividades acadêmicas e
às atividades práticas de treinamento em Advocacia Pública;
V - afastamento do Programa de Residência Jurídica no caso de ma-
ternidade e paternidade, nos termos dos artigos 34 e 35.

Art. 40 - O aluno-residente regularmente matriculado tem o dever de:
I - manter a frequência nas atividades teóricas e nas atividades prá-
ticas de treinamento em Advocacia Pública;
II - dedicar-se com zelo e senso de responsabilidade às atividades
práticas de treinamento em Advocacia Pública;
III - agir com urbanidade, discrição e lealdade;
IV - cumprir horários fixados;
V - obedecer às disposições expressas neste regulamento, bem como
as normas da Lei nº 8.906/1994 e do Código de Ética da OAB.

Art. 41 - É vedado ao aluno-residente:
I - exercer atividade político-partidária nas dependências da Procura-
doria-Geral do Estado ou da Escola Superior de Advocacia Pública;
II - divulgar informação estratégica que de qualquer forma possa cau-
sar prejuízo aos interesses fazendários;
III - praticar advocacia administrativa, patrocinando interesse privado
perante a Administração, valendo-se da qualidade de residente;
IV - exercer qualquer atividade profissional, pública ou privada, cuja
natureza ou carga horária seja incompatível com as atividades de Es-
tágio de Pós-Graduação;
Parágrafo Único - Para fins do inciso IV, a decisão sobre a compa-
tibilidade da carga horária competirá ao Procurador do Estado respon-
sável pela orientação das atividades práticas do aluno-residente.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42 - O processo disciplinar dos alunos-residentes será regulamen-
tado por Resolução própria e, na sua ausência, serão regulados pelo
Regulamento-Geral de Estágio da Procuradoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 43- As lacunas e os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-
Geral da Escola Superior de Advocacia Pública.

Art. 44- Os alunos-residentes admitidos em data anterior ao da pu-
blicação desta Resolução terão a carga-horária das atividades práticas
alteradas, na forma dos artigos 15 e 20, exclusivamente mediante ma-
nifestação de concordância.

Art. 45 - A eficácia do artigo 21 da presente Resolução fica condi-
cionada à implementação, pela PG-12, do sistema de controle biomé-
trico de acesso às dependências da Procuradoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro.
Parágrafo Único - Até a implementação do sistema mencionado no
caput fica mantido o controle de frequência através do agente de pes-
soal de cada especializada, que deverá encaminhar à ESAP o res-
pectivo relatório mensal.

Art. 46 - Revoga-se a Resolução nº 4.482, de 10 de dezembro de
2019.

Art. 47 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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NOMEIA, para exercer o cargo em comissão de Procurador-Chefe,
símbolo S.A., com validade a contar de 28 de novembro de 2023;
Processo nº SEI-140001/051012/2023:

MARCELLE FIGUEIREDO DA CUNHA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 43833624, da Procuradoria de Pessoal, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado pela própria;

PAOLO HENRIQUE SPILOTROS COSTA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 19226616, da Procuradoria da Dívida Ativa, da Procu-
radoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por Natalia Faria de Souza;

ERICK TAVARES RIBEIRO, Procurador do Estado, Id. Funcional nº
42708532, da Procuradoria Previdenciária, da Procuradoria Geral do
Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
anteriormente ocupado por Natalia Amitrano Vargas;

GUIDO ANTONIO SUCENA MACIEL, Procurador do Estado, Id. Fun-
cional nº 19227426, da Procuradoria de Sucessões, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio;

MARCOS NASSEH TABET, Procurador do Estado, Id. Funcional nº
19214561, da Procuradoria de Serviços de Saúde, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio.
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NOMEIA, para exercer o cargo em comissão de Procurador-Assisten-
te, símbolo D.G., com validade a contar de 28 de novembro de 2023;
Processo nº SEI-140001/051012/2023:

JONER AUGUSTUS TOLEDO DE CARVALHO FOLLY, Procurador do
Estado, Id. Funcional nº 19222653, da Procuradoria de Pessoal, da
Procuradoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio;

ANNA CAROLINA MIGUEIS PEREIRA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 44208235, da Procuradoria de Pessoal, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado pela própria;

JANAINA ANDRADE SOUSA CRUZ, Procurador do Estado, Id. Fun-
cional nº 43343058, da Procuradoria de Pessoal, da Procuradoria Ge-
ral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado pela própria;

HELOA PAULA DA SILVA MENDES GOMES, Procurador do Estado,
Id. Funcional nº 99991268, da Procuradoria Previdenciária, da Procu-
radoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, anteriormente ocupado pela própria;

THALES JOSE FONTENELLI MAFFRA SOARES, Procurador do Es-
tado, Id. Funcional nº 99991411, da Procuradoria Previdenciária, da
Procuradoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por Erick Tavares Ri-
beiro;

SERGIO EDUARDO DOS SANTOS PYRRHO, Procurador do Estado,
Id. Funcional nº 19211961, da Procuradoria de Sucessões, da Procu-
radoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio;

BRUNO TERRA DE MORAES, Procurador do Estado, Id. Funcional
nº 43342990, da Procuradoria de Serviços de Saúde, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio;

JOAO MORAES NETO, Procurador do Estado, Id. Funcional nº
50320467, da Procuradoria de Serviços de Saúde, da Procuradoria
Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro, anteriormente ocupado pelo próprio.
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NOMEIA, com validade a contar de 28 de novembro de 2023, Pro-
cesso n° SEI-140001/051012/2023:

ELISA PONTES DE OLIVEIRA CARLETTI, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 99991446, para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor Especial, Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria de
Estado da Casa Civil - SECC, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do De-
creto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de
01/01/2019, anteriormente ocupado pela própria;

MANOEL HUMBERTO FERREIRA JUNIOR, Procurador do Estado,
Id. Funcional nº 99991489, para exercer o cargo em comissão de As-
sessor-Chefe, Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria de
Estado da Casa Civil - SECC, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do De-
creto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de
01/01/2019, anteriormente ocupado por Felipe de Melo Fonte;

PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 42706432, para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor-Chefe, Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços -
SEDEICS, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-

neiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do Decreto nº 40.500, de
01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de 01/01/2019, anterior-
mente ocupado por Manoel Humberto Ferreira Junior.

THIAGO CARDOSO ARAUJO, Procurador do Estado, Id. Funcional nº
42666155, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe,
Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, da Chefia do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do
Decreto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552,
de 01/01/2019, anteriormente ocupado pelo próprio.

DANIELLE TUFANI ALONSO, Procurador do Estado, Id. Funcional nº
42666112, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe,
Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária -SEAP, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do De-
creto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de
01/01/2019, anteriormente ocupado pela própria;

MARCELLO CINELLI DE PAULA FREITAS, Procurador do Estado,
Id. Funcional nº 19224150, para exercer o cargo em comissão de As-
sessor Especial, Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria
de Estado de Defesa Civil - SEDEC, da Chefia do Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do De-
creto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de
01/01/2019, anteriormente ocupado pelo próprio;

JOAO MANOEL ANDRADE MACIEL DA SILVA CAMPOS GALDI,
Procurador do Estado, Id. Funcional nº 99991284, para exercer o car-
go em comissão de Assessor-Chefe, Símbolo D.G., da Assessoria Ju-
rídica da Secretaria de Estado de Policia Civil - SEPOL, da Chefia do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no
art. 6º, §6º do Decreto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo De-
creto nº 46.552, de 01/01/2019, anteriormente ocupado pelo próprio.
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TORNA SEM EFEITO o Ato de 27.11.2023, publicado no D.O. de
29.11.2023, das designações abaixo, Processo nº SEI-
140001/051012/2023:

MARCELLE FIGUEIREDO DA CUNHA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 43833624, para responder pelo expediente da Chefia da
Procuradoria de Pessoal, da Procuradoria Geral do Estado, da Chefia
do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;

JONER AUGUSTUS TOLEDO DE CARVALHO FOLLY, Procurador do
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